
HSTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO .

cÂMARA MUNIcIPAL DE APul

Ata da reunião conjunta extraordinária das comissões Permanentes da càmata Municipai de

reunião realzadaaos 25 (vinte e cinco) dias clo mês de úril cio ano de 201 8 (dois nril e dezoito;'

Comissão cle Legislação, Justiça e Redação Final, Presiclente: Vereador Gevan Pires Barbosa; Relator:

vereador valmir de camargo dos Santos; e, Membro: vereador Roberto willian Braga Gomes.

Comissão de Finanças e Orçamento, Presidente: Vereador Ocivaldo de Sousa Sales; Relator: Vereador

carlos weber passos dos Santos; Membro: Vereador Bruno José de Morais' comissão de Assistôncia

Social, Educação e Saúdc, Presidente: Vereador Gevan Pires Barbosa; Relator: Vereador irlaviano

carvarrro de Souza, Membro: vereador carros Arves da Silva. As r0h10 (dez horas e clez niinutos).

reuniram-se nas dependências do Plenário da câmara Municipal, os menlbros das conrissões

supramencionadas, com finalidade de deliberação extraordinariamente de matéria. Dando início aos

trabalhos, o presidente da GL.TRF, Vereador Gevan Pires Barbosa, solicita que se faça a ctramacla 
lll

nominal dos vereadores onde verifica-se a presença de todos os membros das comissões acima'j.l

mencionadas. Após e constatado quórum, passoll-se para deliberação da seguiute pauta: Menrorando

No 034/201g - cMA, qLle encaminha projeto de Lei No 006, cle l8 de abri l  de 2018' que "ALrtoriza a 
l i ' . j1

rcvisão geral clos ve.cimentos dos professores e pedagogos e ciiretores da rede pirblica municipal dt q"t 
,iii

tratam a Lei 3gg, de22 d,esetembro dez0ll e dá outras proviclências. Após leitura a materia foi colocada I

em discussão onde os vereadores Roberto Willian Braga Gomes e Valmir de Camargo dos Santos I

ouestionam se tal revisão tem o consentimento da classe de profissionais em tese, onde em resposta o

vereador Gevan Pires Barbosa informa que tem sitn, que foi feito reuniões entre os Professores' i

peclagogos, SINTEAM e poder Executivo e que nesta fìcou acordado e registrado em Ata o rea.iLr"t oo 
l,l

projeto effì pauta. Apos ar-rálise criteriosa, constatou-se ainda que a propositura ent conlento t"ut jìì

iniciativa e competência 1egal, visto que, conforme preconiza o artigo 4g Inciso ti da Lei orgâ'ica do il
t l i

. l r

Município de Apuí/AM, a criação de cargos, empregos e funções na administração direta e autarquias

do Municipio, ou aumento de sua remuneração é matéria de competência privativa do Prefeito ]

Municipal, assim como prevê o artigo 37, inciso X da constituição Federal' Neste sentido' e' aposl

discussão e análise, os rnembros clas comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final; de

Assistencia social Educação e saúde, de Finanças e orçamento, concluem por r-rnanimiclade pela

aceitaÇão e recomendalr a aprovação ao plenário corn a seguinte ressalva: No artigo 1o c1o Projeto de

Lei No 006, de 1g de abril de2ü.g, sústituir o termo 338 por 388 ficando com a seguinte redação: "Aft'

lo - As tabelas de vencimento constantes nos Anexos I, II e IiI, de que trata a Lei Municipal 3SS de 
i

setembro de20r7 ,a qual refere-se a vínculos de 20 e 40 horas, de que trata sobre o cargos de professores, I
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pedagogos e diretores da Rede Pública Municipal, passam a vigorar acrescida com novos valores

correspondentes à atLralização de correção de 4% (quatro por cento), observando os lirnites previstos na

Lei Complementar n" i01/2000 e na Lei orgânica do Município, passando afazer parte integrante clesta

Lei.,,. por fim e nada mais a ser tratado, e para constar, eu, Deusa Monteiro da Silva, na qualidade de

Assessora Administrativa, lavrei a presente Ata que apos lida e aprovada, será assinada pelos de clireito'

Município de Apuí, Estado do Amazonas, em 25 (vinte e cinco) de abril do ano de 2018 (dois mìl e
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